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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração
do(a) Autoridade Competente da Câmara Municipal de Senador La Rocque/MA, Documento de
Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do

processo de contratação.

Unidade Requisitante
“Câmara: Municipal de Senador La Rocquema

|diObjeto. do oContratação de: empresa dspecislijada em tecnologia da: infor
Y
açã ara operação

Manutenção e suporte Téchico do.Diário Eicial Eletrônico da Câmara Municipal de
N Senador la

à

Rocquie MA.
'

aeo
. Justificativa da Necessidade

À contra ão énecessária pars idade dos atos
estão pública,

n 7 da: Constituição:
.

Federal, bem cómo. odisposto nnosartigos 68, inciso XXi,
+e 4 da Lei nº 14, 133/2021.

A publicação“dos atos oficiais
+

pormeio “eletrônico. é uma.prática que promove E

modernização da gestão: pública, permitindo: maior acessibilidade, rastreabilidade e

segurança na divulgação de atos: admini trativos,. além de reduzir custos: operacionais:

relacionados ààs publicações emveículos impressos. noi :

DataPrevista daDemánda
(0) =

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada rnãda p vista para o
TT” mês de fevereiro de 2025. :

0.0 | Estudo Técnico Preliminar| guns ticas :oCB O “presente documento formaliza: necessidade Suiidamentadá
em E tudo Técnico

: Preliminar acostado aos autos do presente procedimento nos termos doiinciso |;artigo 18
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MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

“dateit41332021.

DESCRIÇÃO:

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação manutenção e

suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA.

Prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos

expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA,23 de janeiro de 2025

O8ls Reis
ô

Secretário Geral da Câmara Municipal
Portaria nº 006/2025
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade, necessidade e
diretrizes para a Contratação de Empresa para Implantação e Manutenção do Diário Oficial
Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA.

A transparência e a eficiência administrativa são pilares indispensáveis para a boa gestão
pública, especialmente em uma sociedade cada vez mais conectada e exigente quanto à

disponibilização de informações de interesse coletivo. A Câmara Municipal de Senador La Rocque
- MA reconhece a importância de implementar soluções tecnológicas inovadoras gue viabilizem a
comunicação oficial de forma ágil, segura e econômica, em atendimento às disposições legais e
normativas vigentes, comoa Lei Federal nº 14.122/2021, entre outras.

O Diário Oficial Eletrônico (DOE) surge como uma ferramenta essencial para a publicação
oficial de atos administrativos e legislativos, oferecendo benefícios como redução de custos
operacionais, celeridade na divulgação de informações e maior acessibilidade à população. Além
disso, a manutenção contínua do DOE é fundamental para garantir que a plataforma opere de
maneira confiável e segura, atendendo aos padrões de qualidade e conformidade exigidos.

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada se apresenta como a solução
mais adequada para desenvolver e manter uma plataforma personalizada, capaz de atender às
necessidades específicas da Câmara Municipal, assegurando a disponibilidade, rastreabilidade e
integridade das informações publicadas. Essa iniciativa reflete o compromisso da instituição com
a modernização, a transparência e o fortalecimento da relação com os cidadãos.

+» Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA
o,* Responsável pela demanda: Antônio Jose Lopes dos Reis

“ Cargo/Função: Secretário Geral da Câmara Municipal

E
A Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA tem a necessidade de implementar um

Diário Oficial Eletrônico (DOE) para viabilizar a publicação oficial de atos administrativos,
legislativos e outros documentos exigidos por lei, em conformidade com a Lei Federal nº
14.122/2021 e outros dispositivos legais aplicáveis.

O DOE contribuirá para a transparência, celeridade e redução de custos associados à

publicação física. A manutenção contínua do sistema garantirá que ele esteja sempre atualizado,
seguro e em pleno funcionamento.

Implantação e manutenção de uma plataforma eletrônica que permita:
e Publicação oficial de atos normativos e administrativos;
e Controle e rastreabilidade das publicações;
e Adequada gestão documental;

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL
e Acessibilidade e usabilidade conforme legislação aplicável;
e Atendimento aos padrões de segurança da informação.

e Eficiência: Redução do tempoe custos relacionados à publicação física;
e Transparência: Facilitação no acesso da população aos atos da Câmara Municipal;
e Conformidade: Atendimento aos requisitos legais de publicidade e publicidade dos atos

administrativos.

6.1. Funcionais:
e | Interface intuitiva e acessível;
e Registro e certificação digital das publicações;
e Capacidade de armazenamento adequado para os documentos;
e Geração de relatórios e auditorias automáticas.

6.2. Não-funcionais:
e Conformidade coma Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

e Disponibilidade mínima de 99%;
e Atendimento a requisitos de segurança da informação, como criptografia e controle de

acessos.

e Solução Interna: Impossibilidade devido à falta de recursos humanos especializados e
infraestrutura interna insuficiente.

e Plataforma Pública Gratuita: Não atende integralmente às necessidades de personalização
e manutenção constante.

e Contratação de Empresa Especializada: Alternativa recomendada, pois garante solução
personalizada, segura e com suporte técnico.

e Experiência comprovada na implantação de plataformas de DOE;

e Atendimento aos requisitos funcionais e não-funcionais;
e Custo-benefício favorável;
e Suporte técnico e manutenção contínua garantidos.

asi ê paso nao
ns! ré

Atraso na implantação: Mitigado com planejamento adequadoe penalidades contratuais;
e Falta de adesão por parte dos usuários: Mitigado com capacitação e campanhas

informativas;
e Vulnerabilidades de segurança: Mitigado com auditorias regulares e adoção de boas

práticas em segurança da informação.
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A contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção do Diário
Oficial Eletrônico é essencial para atender às demandas legais e operacionais da Câmara Municipal
de Senador La Rocque - MA, garantindo eficiência, transparência e conformidade normativa.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA,23 dejaneiro de 2025

Antêrfio Jose Lopes dos Reis
Secretário Geral da Câmara Municipal

Portaria nº 006/2025
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PESQUISA DE PREÇOS
REALIZADA

Câmara Municipal de Senador La Rocque/MA

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
Página 1 de



Ao
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LAROCQUE - MA

RAZÃO SOCIAL: M M TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 19.367.536/0001-78

ENDEREÇO: RUA PERNABUCO, NOVA IMPERATRIZ

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS

IMPERATRIZ - MA

PREÇO
- VALOR TOTAL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. |QUANT.| Més POR 12
MESES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO PARA OPERAÇÃO
MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO | DO DIÁRIO OFICIAL

MÊS 12 |R$5.250,00 | R$ 63.000,00

ELETRÔNICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR IA
ROCQUE -MA.

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda
nacional corrente (Real — R$) já incluídos todos os tributos (impostos e taxas),
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
incidentes sobre os mesmos.

outras despesas

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados
da data de assinatura.

Imperatriz - MA, em 28 de janeiro de 2025.

Joy Cop
M TECNOLOGIA LTDA CNPJ: 19.367.536/0001-78

MOISES DIAS ARAÚJO CPF Nº 017.184.913-28
PROPRIETÁRIO



Tecshop Celulares e Informática CNPJ: 33.429.752/0001-21
Rua Dr, Gervásio Nº703, Centro

Açailândia - MA

Ao Senhor
Presidente da Câmara de Senador La Rocque — MA

PROPOSTA DE PREÇOS
Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta, assumindo | inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos.

1. Razão Social: |M JORGE JUNIOR - ME
CNPJ: 33.4293752/0001-21
Endereço: Rua Dr. Gervásio Nº703, Centro de Açailândia - MA

NS E-mail: ivanshop01 G)gmail.com

2. Representante legal que assinará o Contrato:
Nome: IVAN MARTINS JORGE JUNIOR
Cédula de identidade/órgão emissor: 27218572004-6 SSPMA
CPF: 027.297.783.73
Cargo/Função: Proprietário

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresa especializada
em tecnologia da informacação para
operação manutenção e suporte MÊS 12 R$ R$
Tecnico do Diario Oficial Eletrônico da 5.220,00 | 62.640,00

01 Câmara Municipal de Senador La
Rocque -MA.

Proposta de Preços: Valor total R$ 62.640,00 (Sessenta e dois mil seiscentos e quarenta reais)
Prazo de validade da proposta: 60 dias
Prazo de entrega: 5 dias uteis .

Dados Bancários (Banco do Brasil /Agência: 1311-0 / Conta — corrente 21512-0).

Tecshop Celulares e Informática
Rua Dr. Gervásio Nº703, Centro

Açailândia - MA Fone: (99)99124-6039/ (99)99231-2141



Tecshop Celulares e Informática CNPJ: 33.429,752/0001-21
Rua Dr. Gervásio Nº703, Centro

Açailândia - MA

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

AÇAILÂNDIA — MA 31/01 / 2025.

Tecshop Celulares e Informática
Rua Dr. Gervásio Nº703, Centro

Açailândia - MA Fone: (99)99124-6039/ (99)99231-2141
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Departamento de Compras
Câmara Municipal de Senador La Rocque

COTAÇÃO DE PREÇOS

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS |para
o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quais quer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

Contratação de empresa especializada
12 em tecnologia da informacação para

“as? 01 MESE sv operação manutenção e suporte Tecnico | R$5.200,00 | R$ 62.400,00
s do Diario. Oficial Eletrônico da Câmara

Municipal de Senador La Rocque -MA.

Declaramos que os preços unitários e totais do itens foram: cotados em moeda nacional
corrente Real - no valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco. mil.e duzentos reais), e valor Total
R$ 62.400,00 (sessenta e d incluídos todos os tributos (impostos
e taxas), encargos fiscais, tr Quaisquer qutras despesas incidentes
sobre os mesmos,

O prazo de validade desta , dias corridos, contados da data de
assinatura. :

'

imperatriz - MA, em 3 de fevereiro de 2025.

Administrador

METTA SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ nº 49.171.207/0001-18, Insc, Estadual 12.787436-4

Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro,
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA
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1. OBJETO
A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
tecnologia da informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário
Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA, de acordo com os
critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência, conforme a Lei nº
14.133/2021.

A contratação é necessária para atender às exigências legais de publicidade dos
atos administrativos, garantindo transparência, eficiência e economicidade à gestão
pública, em conformidade com os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da
Constituição Federal, bem como o disposto nos artigos 6º, inciso XXH, e 11 da Lei nº
14.133/2021.

A publicação dos atos oficiais por meio eletrônico é uma prática que promove a
modernização da gestão pública, permitindo maior acessibilidade, rastreabilidade e

segurança na divulgação de atos administrativos, além de reduzir custos operacionais
relacionados às publicações em veículos impressos.

e jetivo Geral

Implantar e manter em pleno funcionamento o Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal
de Senador La Rocque — MA, garantindo a publicidade e transparência dos atos oficiais do
legislativo municipal.

Dé 3.2 Objetivos Específicos
* Disponibilizar uma ferramenta de publicação eletrônica com segurança jurídica e

integridade dos documentos publicados.
“4 Permitir a autenticação digital dos atos publicados, assegurando a rastreabilidade e

autenticidade.
“ Garantir a disponibilidade contínua da plataforma para acesso público e consultas

eletrônicas.
“ Oferecer suporte técnico permanente para assegurar o pleno funcionamento do

sistema.

Os serviços contratados deverão contemplar as seguintes atividades:
4.14 Implantação

“ Desenvolvimento ou fornecimento de uma plataforma tecnológica para publicação
eletrônica, conforme as exigências legais;

“+ Parametrização inicial da plataforma com identidade visual da Câmara Municipal;
“ Testes de funcionamento e homologação da solução tecnológica.
o

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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4.2 Manutenção e Suporte Técnico
“ Manutenção preventiva e corretiva da solução tecnológica contratada;
4 Disponibilização de suporte técnico remoto e/ou presencial para solução de problemas,

conforme SLA (Acordo de Nível de Serviço) a ser definido;
“> Atualizações periódicas de segurança e melhorias tecnológicas.

4.3 Operação e Treinamento
« Disponibilização de treinamentos para servidores municipais sobre a utilização da

plataforma;
«“ Fornecimento de manual de uso da plataforma em formato digital.

4.4 Publicação e Acompanhamento
“ Implantação de funcionalidades para publicação de atos administrativos com

autenticação digital, incluindo registros de data e hora das publicações;
“ Disponibilização de relatórios de acesso, desempenho e uso da plataforma.

A solução tecnológica deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
« Segurança: Garantir a integridade, confidencialidade e autenticidade das informações

publicadas, utilizando certificação digital no padrão ICP-Brasil.
«+ Acessibilidade: Estar em conformidade com os padrões internacionais de

acessibilidade digital (WCAG 2.1).
*Interface intuitiva: Plataforma com navegação simples, que permita fácil acesso à

população e aos gestores públicos.
“ Disponibilidade: Garantia de operação 24/7, com plano de contingência em caso de

falhas.
*& Compatibilidade: Ser compatível com os navegadores mais utilizados e dispositivos

móveis.
“Armazenamento: Disponibilizar armazenamento e backup das publicações por, no

mínimo, 5 (cinco) anos, em conformidade com o artigo 18 da Lei nº 14.133/2021.

«O prazo para implantação da plataforma será de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura do contrato. A vigência do contrato para manutenção e suporte será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 107 da Lei nº
14.133/2021.

“4 O certame será realizado sob a modalidade DISPENSA do tipo menor preço, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo a competitividade entre os interessados.

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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A contratada deverá:

“Fornecer a solução tecnológica em conformidade com os requisitos especificados neste
Termo de Referência;

&Garantir a operação ininterrupta da plataforma durante o período de vigência contratual,
“Disponibilizar equipe técnica capacitada para atendimento às demandas da Câmara

Municipal;
«Atender aos prazos definidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA) pactuado.

A Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA deverá:

“ Garantir o fornecimento de todas as informações necessárias para a implantação da
plataforma;

“ Nomear um gestor ou fiscal de contrato para acompanhar a execução dos serviços;
* Efetuar os pagamentos conforme cronograma previsto e serviços efetivamente prestados.

O valor estimado para a contratação será definido com base em pesquisa de preços realizada
com empresas especializadas no mercado, conforme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei

nº 14.133/2021.

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. UNITÁRIO | TOTAL

Contratação de empresa especializada
em tecnologia da informação para

4 operação manutenção e suporte MÊS 192 R$ R$
Técnico do Diário Oficial Eletrônico da 5.223,33 | 62.679,96

Câmara Municipal de Senador La
Rocque -MA.

Os recursos para custeio da contratação serão provenientes do orçamento da Câmara
Municipal, alocados no exercício vigente de 2025.

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor designado, conforme o artigo
117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá acompanhar e registrar a execução dos serviços, bem
como atestar as notas fiscais para pagamento.

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 158 da Lei

nº 14.133/2021, em caso de descumprimento contratual.

Este Termo de Referência será parte integrante do Edital de Licitação e regerá a

contratação, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas

aplicáveis.

Câmara Municipal de Senador La Rocgue - MA, 04 de fevereiro de 2025

Antóriio Jose Lopes dos Reis
Secretário Geral da Câmara Municipal

Portaria nº 006/2025

Estando devidamente cumpridas as
formalidades legais, AUTORIZO e
APROVADO o TERMO DE REFERÊNCIA,

Como no Processo se Apresenta.

Hiltom Silva Miranda
Presidente da Câmara Municipal de

Senador La Rocque/MA

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP, 65.935-000
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ESTADO DO MARANHÃO E
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

Ao senhor
Manoel Aguiar Reinaldo
Contador

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA OPERAÇÃO
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DO DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE -MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,
bem como a classificação orçamentária /financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de
Senador La Rocque -MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 62.679,96 (sessenta dois mil seiscentos e
setenta e nove reais e noventa e seis reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos
votos de elevado apreço.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA,04 de fevereiro de 2025

LTOM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL
INFORMAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRI

Ao Tustríssimo
Presidente da Câmara Municipal.

Diante da solicitação feita por Vossa Excelência estou enviando em anexo documento com

expressão da dotação orçamentária, bem como, formalizando após a ratificação da inexigibilidade, a

reserva da dotação a ser utilizada, para que os mesmos possam instruir o Processo Administrativo nº

003/2025, cujo objeto é, Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para

operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador

La Rocque -MA, informo-lhe que existe o seguinte crédito orçamentário específico para a realização de

tal despesa:

EXERCICIO: 2025
ORGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: meia DO — Manutenção das Atividades da Câmara

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39. — Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica

Sem mais, aceite meus préstimos de estima e admiração.

Câmara Municipal de La Rocque/MA, 06 de fevereiro de 2025.

PORTARIA Nº 007/2025
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A Câmara Municipal de Senador La Rocque— MA, torna público para O conhecimento dos

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei

14.133/2024, 75, || - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações
aplicáveis.

DADOS -DO PROCESSO:
DISPENSA:DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

há PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.003/2025
COM BASE NO. ART. Nº75, INCISO IE DA LEI ta a3oar

OBJETO
Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação
manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador
La Rocque -MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO
.

º :

R$ 62.679 ,96(Sessenta e Dois Mil Seiscentos e setenta e Nove Reais e Noventa e Seis
Centavos).

PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DE: 14 de fevereiro de 2025

wa ATÉ: 18 de fevereiro de 2025

ENDEREÇOS

E-mail para envio da documentação e proposta: camaraslr.cp! mail.com

Endereço: Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais

vantajosa para Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para
operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara
Municipal de Senador La Rocque -MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de
Contratação Direta e àquelas descritas na Dispensa Eletrônica, serão
consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da
proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
EXERCÍCIO: 2025

ÓRGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque
UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.056 — Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal.

NATUREZA DA DESPESA: | 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de
Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de
contratação.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1.

3.2.2.

3.2.3.

3.2.4.

3.2.5.

3.2.6.

3.2.7.

3.2.8.

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação
Direta;
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou
concurso de credores;
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas
suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou
contratar com a Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA;

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de
Senador La Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja
empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e
judicialmente;
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis)
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da
denominação, com participação entre as mesmas,
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de
ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e II,

"a", da Constituição Federal.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem

fatos que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por

do e-mail, estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo

presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição

detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
41.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já

estão considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.

4.21. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam

a Contratada.
O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO -DAS PROPOSTAS DE PREÇO :

Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a
relação de todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.31. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com

preço compatível ao estimado pela Administração.
5.32. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.54. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a
proposta de preços que:

5.6.1. Forinsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.62. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibiidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global
a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades
do mercado correspondente,

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.73. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja

majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas,
5.92. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.
Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

é. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS: ÀS MEIEPPs
O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que
serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada
seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para
MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da
seguinte forma:

64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte.
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6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas
local ou regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do

melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional,

e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento)

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente
benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/otes expressamente reservados às microempresas e

empresas de pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara
Municipal , sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bríceis);

71.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(Mww.cnj jus.br/improbidade, adm/consultar requerido.php)

713. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

721. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
7.211. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
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se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

721.2. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

722. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado,

por falta de condição de participação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

73.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Câmara Municipal, situada no endereço indicado no

rodapé deste instrumento.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado:
7.41. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e,

7.42. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.
7.43. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:
7431. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br,
743.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores,
7434. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

7.4.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 1971,
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7.4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País: decreto de autorização;
7437. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente.

7438. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.44. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante

a apresentação dos seguintes documentos:
7441. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.442. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de
Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da

empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e
Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro
de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

7443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

7444. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio

ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual,

74441. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7445. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio

ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
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Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal,

74451. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

municipais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

7446. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art.

3º da Lei Nº 12.440/2011);
74.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA,

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

74.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada
mediante apresentação dos seguintes documentos:

7461. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

746114. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou

extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a comprovação
de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

746.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE)

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.
746214. As empresas com menos de um exercício financeiro devem

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de
Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma

da lei.
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746.22. Caso fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da
instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021,

que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro

diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo
único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital

nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

746.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG),

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da
Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a
empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um

Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

—
Ativo C irculante

- Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

746.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de
capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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7.47. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da
apresentação dos seguintes documentos:

7474. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica

compativel com o objeto desta contratação, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma
natureza e/ou similares ao da presente contratação compatíveis em
características, quantidades e prazos.

74744. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão),
preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou
serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

7.471.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem
relação do(s) produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s)
poderá(ão) ser objeto de diligência,

7471.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no
mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver
sido firmado para ser prestado em prazo inferior,

7472. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei

14.133/2021.
7.4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
7481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante
apresentação de justificativa.

7.4.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuizo das sanções previstas
neste instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores
remanescentes, na ordem de classificação.

7.491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
7410. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos

a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a continuidade da mesma
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7411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste instrumento.

7412. Oformecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio

líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

741214. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

fornecedor nos remanescentes.
74.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de

Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Câmara

Municipal convocará o detentor do menor preço para assinar 0 Termo de Contrato

ou aceitaríretirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito por esta Câmara Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante
legal do fornecedor na sede da Câmara Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via

endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com
reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

82.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da
postagem do Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

83.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

83.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. —Arecusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar 0 Termo

de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe

sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

8s. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor
mantém as condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES ERR
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de

Referência, anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. | O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Câmara do Municipal de Senador

La Rocque descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
102.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.22. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

10.2.2.4. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora

deste procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
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10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

11. ANEXOS
Anexo | Termo de Referência

Anexo 1 Proposta de Preço
Anexo HI Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque/MA, 13 de fevereiro de 2025.

HILTOM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA
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1. OBJETO
A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em tecnologia
da informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da
Câmara Municipal! de Senador La Rocque -MA, de acordo com os critérios e condições
estabelecidos neste Termo de Referência, conforme a Lei nº 14.133/2021.

A contratação é necessária para atender às exigências legais de publicidade dos atos
administrativos, garantindo transparência, eficiência e economicidade à gestão pública, em
conformidade com os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da Constituição Federal,

bem como o disposto nos artigos 6º, inciso XXII, e 11 da Lei nº 14.133/2021.
A publicação dos atos oficiais por meio eletrônico é uma prática que promove a modernização da
gestão pública, permitindo maior acessibilidade, rastreabilidade e segurança na divulgação de atos
administrativos, além de reduzir custos operacionais relacionados às publicações em veículos

impressos.

3.1 Objetivo Geral
Implantar e manter em pleno funcionamento o Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de
Senador La Rocque — MA, garantindo a publicidade e transparência dos atos oficiais do legislativo
municipal.

3.2 Objetivos Específicos
« Disponibilizar uma ferramenta de publicação eletrônica com segurança jurídica e integridade

dos documentos publicados.
Permitir a autenticação digital dos atos publicados, assegurando a rastreabilidade e

autenticidade.
Garantir a disponibilidade contínua da plataforma para acesso público e consultas

eletrônicas.
Oferecer suporte técnico permanente para assegurar o pleno funcionamento do sistema.

sse o contemplar as seguintes atividades:ç
4.1 Implantação

« Desenvolvimento ou fornecimento de uma plataforma tecnológica para publicação eletrônica,
conforme as exigências legais,

Parametrização inicial da plataforma com identidade visual da Câmara Municipal;

Testes de funcionamento e homologação da solução tecnológica.

4.2 Manutenção e Suporte Técnico
Manutenção preventiva e corretiva da solução tecnológica contratada;
Disponibilização de suporte técnico remoto e/ou presencial para solução de problemas,

conforme SLA (Acordo de Nível de Serviço) a ser definido;
Atualizações periódicas de segurança e melhorias tecnológicas.

4.3 Operação e Treinamento
Disponibilização de treinamentos para servidores municipais sobre a utilização da plataforma;
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Fornecimento de manual de uso da plataforma em formato digital.

4.4 Publicação e Acompanhamento
Implantação de funcionalidades para publicação de atos administrativos com autenticação

digital, incluindo registros de data e hora das publicações;
Disponibilização de relatórios de acesso, desempenho e uso da plataforma.

A solução tecnológica deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos.
Segurança: Garantir a integridade, confidencialidade e autenticidade das informações

publicadas, utilizando certificação digital no padrão ICP-Brasil.
Acessibilidade: Estar em conformidade com os padrões internacionais de acessibilidade

digital (WCAG 2.1).
Interface intuitiva: Plataforma com navegação simples, que permita fácil acesso à população

e aos gestores públicos.
Disponibilidade: Garantia de operação 24/7, com plano de contingência em caso de falhas.

« Compatibilidade: Ser compatível com os navegadores mais utilizados e dispositivos móveis.
* Armazenamento: Disponibilizar armazenamento e backup das publicações por, no mínimo,

5 (cinco) anos, em conformidade com o artigo 18 da Lei nº 14.133/2021.

ta: a partir da assinaturaO prazo para implantação da pla a ,

o e suporte será de 12 (doze) meses, podendodo contrato. A vigência do contrato para manutençã
ser prorrogada nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

O certame será realizado sob a modalidade DISPENSA do tipo menor preço, nos termos da Lei

nº 14.133/2021, garantindo a competitividade entre os interessados.

da deverá:cont
* Fornecer a solução tecnológica em conformidade com os requisitos especificados neste

Termo de Referência;
« Garantir a operação ininterrupta da plataforma durante o período de vigência contratual;
« Disponibilizar equipe técnica capacitada para atendimento às demandas da Câmara

Municipal;
Atender aos prazos definidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA) pactuado.

A Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA deverá:
Garantir o fornecimento de todas as informações necessárias para a implantação da

plataforma;
Nomear um gestor ou fiscal de contrato para acompanhar a execução dos serviços;
Efetuar os pagamentos conforme cronograma previsto e serviços efetivamente prestados.

O valor estimado para a contratação será definido com base em pesquisa de preços realizada com
empresas especializadas no mercado, conforme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº
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14.133/2021.

VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. UNITÁRIO |TOTAL

Contratação de empresa especializada
em tecnologia da informação para

1 operação manutenção e suporte MÊS 12
R$ R$

Técnico do Diário Oficial Eletrônico da 5.223,33 62.679,96
Câmara Municipal de Senador La

Rocque -MA.

Os recursos para custeio da contratação serão provenientes do orçamento da Câmara Municipal,

alocados no exercício vigente.

EXERCÍCIO: 2025
ÓRGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: op .056 — Manutenção das Atividades da Câmara

NATUREZA DA DESPESA: |3.3.90.39.00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor designado, conforme o artigo 117

da Lei nº 14.133/2021, que deverá acompanhar e registrar a execução dos serviços, bem como
atestar as notas fiscais para pagamento.

ad Hi NA
E!

A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 158 da Lei nº
14.133/2021, em caso de descumprimento contratual.

Este Termo de Referência será parte integrante do Edital de Licitação e regerá a

contratação, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venhama ser verificados na preparação da mesma e deciaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARC

A
QUANT. V:

UNITÁRIO
V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

sa

PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE...
E-MAIL: ...

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO
NOME...
CPF...
RG:...
NACIONALIDADE...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO. ...

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste
Processo de Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercicio de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, em conformidade com o inciso XXXII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei

Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante).
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ANEXO HI — MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA SEM DISPUTA nº TÁ

“PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04 .

I OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$iai)
VIGÊNCIAS CONTRATUAL

[ INICIAL: 1]FINAL: f /

ad DADOS DO CONTRATANTE ] ,

:

.

: RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº odtec
R

- Logradouro....:, Número....: Bairro.;".., Gidade.....; Estad pn
Nome Responsavel-Contrante.....;/CPF-nº -

DADOS DO CONTRATADO ncRAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº .. = 1
i Logradouro.... Número:..., Bairro....; Cidade....:., Estado......

Nome Responsavel-Contratado....., CPF nº -

FISCAL DO CONTRATO
[4 Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
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Aos de de , a Razão Social Contratante.... — UF.., através da
Unidade Adminsitrativa Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº E À -, em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na presença de
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA —- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto .............. iss de acordo com as
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92;V)
24 — O valor do presente Contrato é de R$......... (e ), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO.

:
Descriçã | M

—

Uni] var y
| te o arca | dade ua: or Unit. alor

m |
nt. :

: Tota

de

Valor Total...

22 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
23 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 — Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3- A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de LL / e
encerramento em 1 |, naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso
de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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41.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

41.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que
forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, Vil e XVII

4.1— O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V.e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

;
"CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem
ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice
Geral de Preços de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8- O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de sub-operação firmados ou que venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1— Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Senador La Rocque
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

EXERCÍCIO: 2025
ORGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque
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UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque
A

. |01.031.0001.1.056 — Manutenção das Atividades da
CLASF. PROGRAMÁTICA: Câmara Municipal.
NATUREZA DA DESPESA: | 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA NONA -'DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XLe XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei

nº 14.133, de 2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e
; XVII) o :

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fomecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.
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10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA = DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. (art. 92, XIX)

11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe
ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.22- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido
o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

11.214 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2-— A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.
11.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA =-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
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para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e “d"

do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei

nº 14.133, de 2021).
12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS. CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
— e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA = SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
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2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque — MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO DE

LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 002/2025, na
Y

Modalidade Dispensa de Licitação, as publicações para o Presente Processo

Licitatório.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA,13 de fevereiro de 2025

HILTOM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA
Dá
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PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA aa a

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Publicado por: HILTON SILVA MIRANDA
Presidente

Código identificador: $/9tfhnfMGmz

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Senador La Roegue- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de

Contratação Direta, com fulero na Lei 14.133/2021, 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras € demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

OBJETO

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da
Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 62.679,96(Sessenta e Dois Mil Seiscentos e setenta e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos).

PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

DE: 14 de fevereiro de 2025

ATÉ: 18 de fevereiro de 2025

ENDEREÇOS

E-mail para envio da documentação e proposta: camaraslt.cpligmailcom

Endereço: Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada em

mm,q Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
5: Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 22/44
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tecnologia da informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de $) or La R
“MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. goLrta
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Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e âquelas descritas na Dispensa Bê
consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento dg

4

proposta, is

RECURSO ORÇAM! RIO

EXERCÍCIO: 2025

ÓRGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.1.056 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv, De terc. Pessoa Jurídica.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas

neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação.

Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as

empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Câmara Municipal de Senador La Rocque —

MA;

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor

A seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e

judicialmente;

Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da

denominação, com participação entre as mesmas;

Empresas cujos proprietários c/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 5d, I,

“a” e TI, "a”, da Constituição Federal.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação no presente
Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
asai Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 23/44



[DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
(im) CAMARA MUNCALOE Quinta, 13 de Fevereiro de 2025 ANO: 1 | Nº 0

ai “e
Ad FL a

t Ha)

fe 8
Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido no preâmbulo do pr: es JO '

jetoinstrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada

ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão consideradose inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e

demais despesas decorrentes da execução do objeto.

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 2 Contratada.

O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas as propostas apresentadas e todas as

informações e decisões.

No caso de 0 preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída à negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta que:

Contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexeguí is ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável,

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços que:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 24/44
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For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ouidê vi

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convaghtório

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Torhbtedos

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ho Z

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as

especificidades do mercado correspondente;

Serão consideradas inexeguíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração.

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

vw Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento ds planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá? ser ajustada pelo fornecedor,
desde que não haja majoração do préço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos € contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. o
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

ad
DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2096, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.

Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios especificos que serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno
porte, e conforme cada seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de

até R$ 80.009,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Ú Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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preâmbulo deste instrumento de melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma:

Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito |

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento)

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente cu regionalmente, com a declaração de vencedor do item,

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional,

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na
definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Câmara Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.enj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Côntas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “9,1.1”, 9,1.2”e “9,1,3” pela Consulta
Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https: llcertidoesapt: apps.teu.gov.br/);

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias
autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Câmara Municipal, situada no endereço indicado
no rodapé deste instrumento,

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade ne sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,

de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os decumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP4), através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da
empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria

tu da Fazenda Estadual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria
da Fazenda Municipal;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por
órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
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fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: Ne

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digita! nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG),

que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa
apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice deLiquidezGeral (? 1,00)

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

ww Índice de Solvência Geral (? 1,00):

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de indices oficiais.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

No minimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou
similares ao da presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/'prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, gatantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 28/44ms



D

CAMARA MUNCAL O Quinta, 13 de Fevereiro de 2025 ANO: 1 | Nº O

IDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, n 2

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;
y

o
Ê

O
É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou à complementar a veracidade das informações apresentada(?

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. a

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções

previstas neste instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para à continuidade da mesma

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação
Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
E

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

A CONTRATAÇÃO

Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Câmara Municipal convocará o detentor do menor preço para assinar
Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Câmara Municipal .

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do fornecedor na sede da Câmara Municipal,

Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhec:

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrument

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demai:

previstas em lei, as do presente instrumento. as
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as condições de habilitação.

DAS SANÇÕES

As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo ao presente instrumento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Câmara do Municipal de Senador La Rocque descrito no rodapé do presente Aviso de

tu Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver 0 comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

Caberá no fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de

; quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

No jutgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e à Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a
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certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo IL Proposta de Preço

Anexo [1 Minuta do Termo de Contrato

Senador La Roeque/MA, 13 de fevereiro de 2025.

HILTOM SILVA MIRANDA

hn PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação manutenção e suporte
Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA, de acordo com os critérios e condições estabelecidos neste

Termo de Referência, conforme a Lei nº 14.133/2021.
í

2. JUSTIFICATIVA

A contratação é necessária para atender às exigências legais de publicidade dos atos administrativos, garantindo transparência, eficiência e
economicidade à gestão pública, em conformidade com os princípios constitucionais previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como o

disposto nos artigos 6º, inciso XXII, e 11 da Lei nº 14.133/2021.

A publicação dos atos oficiais por meio eletrônico é uma prática que promove a modernização da gestão pública, permitindo maior acessibilidade,

rastreabilidade e segurança na divulgação de atos administrativos, além de reduzir custos operacionais relacionados às publicações em veículos

impressos.

3. OBJETIVOS

3.1 Objetivo Geral

Implantar e manter em pleno funcionamento o Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA, garantindo a

publicidade e transparência dos atos oficiais do legislativo municipal.

3.2 Objetivos Específicos

Disponibilizar uma ferramenta de publicação eletrônica com segurança jurídica e integridade dos documentos publicados.

Permitir a autenticação digital dos atos publicados, assegurando a rastreabilidade e autenticidade.

Garantir à disponibilidade continua da plataforma para acesso público e consultas eletrônicas.

Oferecer suporte técnico permanente para assegurar o pleno funcionamento do sistema.

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS
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Os serviços contratados deverão contemplar as seguintes atividades:

4.1 Implantação

Desenvolvimento ou fornecimento de uma plataforma tecnológica para publicação eletrônica, conforme as exigências legais;

Parametrização inicial da plataforma com identidade visual da Câmara Municipal;

Testes de funcionamento e homologação da solução tecnológica.

4.2 Manutenção e Suporte Técnico

Manutenção preventiva e corretiva da solução tecnológica contratada;

Disponibilização de suporte técnico remoto e/ou presencial para solução de problemas, conforme SLA (Acordo de Nível de Serviço) a ser definido;

Atualizações periódicas de segurança e melhorias tecnológicas.

4.3 Operação e Treinamento

Disponibilização de treinamentos para servidores municipais sobre a utilização da plataforma;

Fornecimento de manual de uso da plataforma em formato digital.
,

4,4 Publicação e Acompanhamento

Implantação de funcionalidades para publicação de atos administrativos com autenticação digital, incluindo registros de data e hora das
publicações;

Disponibilização de relatórios de acesso, desempenho e uso da plataforma.

5, REQUISITOS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

A solução tecnológica deverá atender, no minimo, aos seguintes requisitos:

Segurança: Garantir a integridade, confidencialidade e autenticidade das informações publicadas, utilizando certificação digital no padrão TICP-

Brasil.

Acessibilidade: Estar em conformidade com os padrões internacionais de acessibilidade digital (WCAG 2.1).

Interface intuitiva: Plataforma com navegação simples, que permita fácil acesso à população e aos gestores públicos.

Disponibilidade: Garantia de operação 24/7, com plano de contingência em caso de falhas.

Compatibilidade: Ser compatível com os navegadores mais utilizados e dispositivos móveis.

Armazenamento: Disponibilizar armazenamento e backup das publicações por, no mínimo, S (cinco) anos, em conformidade como artigo 18 da Lei
nº 14.133/2021.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo para implantação da plataforma será de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, A vigência do contrato para
manutenção e suporte será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

PIRES()) Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

7

Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 32/44



IDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

7, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

interessados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá:

Fornecer a solução tecnológica em conformidade com os requisitos especificados neste Termo de Referência;

Garantir a operação ininterrupta da plataforma durante o periodo de vigência contratual;

Disponibilizar equipe técnica capacitada para atendimento às demandas da Câmara Municipal;

Atender aos prazos definidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA) pactuado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Câmara Municipal de Senador La Rocque — MA deverá:

Garantir o fornecimento de todas as informações necessárias paraa implantação da plataforma;

Nomear um gestor ou fiscal de contrato para acompanhar a execução dos serviços;

Efetuar os pagamentos conforme cronograma previsto e serviços efetivamente prestados.

10. ESTIMATIVA DE CUSTOS

(m) CATE” Quinta, 13 de Fevereiro de 2025 ANO: 1 | Nº O

O valor estimado para a contratação será definido com base em pesquisa de preços realizada com empresas especializadas no mercado, conforme
disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 Contratação de empresa MÊS PA

especializada em
tecnologia da
informação para
operação manutenção e

suporte Técnicu do
Diário Oficial Eletrônico
da Câmara Municipal
de Senador La Rocque
-MA.

11, FONTE DE RECURSOS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 5.223,33 R$ 62.679,96

Os recursos para custeio da contratação serão provenientes do orçamento da Câmara Municipal, alocados no exercicio vigente,

EXERCÍCIO: 2025

ÓRGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.1.056 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39,00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

nºem
12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor designado, conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá acompanhar e

registrar a execução dos serviços, bem como atestar as notas fiscais para pagamento.

13. SANÇÕES E PENALIDADES

A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, em caso de descumprimento contratual,

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo de Referência será parte integrante do Edital de Licitação e regerá a contratação, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e

demais normas aplicáveis.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

N”

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos

no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS:

Da ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: ...

E-MAIL: ...

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ...

CPF:..

at
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agce:
é

f poLRARO A

RG: HA 26. 5

NACIONALIDADE: ... é, k

ESTADO CIVIL: ... “a
PROFISSÃO: ...

o
ENDEREÇO COMPLETO: ..

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

conformidade com o inciso XXXHII do art, 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(Nº da identidade do declarante).

ANEXO II! - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº f

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA SEM DISPUTA nº /

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL
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. eg

VALOR CONTRATUAL No

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 4 4

q" FINAL: 414

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº . . /

Logradouro....., Número...

Nome Responsavel Contrante..

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº. . 7 -

Logradouro...., Número...., Bairr: Cidade....., Estado......

Nome Responsavel Contratado....., CPF nº,. -

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato.....
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PREÂMBULO

Aos de de + à Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ..... » inscrita no CNPJ nºOÀ -, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em

assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Ie 1)

1.1- O presente instrumento tem por objeto ........... cerenseartoseess de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... (.. «..) EM conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1

2

3

Valor Total R$.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aod cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
executados.

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3- A Proposta do Contratado;

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na datade / / eencerramentoem // ,naforma do artigo 105 da Lei nº 14,133,

de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual
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oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3,4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimi
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VI e XVIII)

4,1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições à ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a

este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do processo
administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ecorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidande a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo CONTRATADO.

7.8 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e semente enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8-O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável jusfificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (L,

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

711-0O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoN.

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional,

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VILI)

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara

Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

EXERCÍCIO: 2025

ÓRGÃO: 92 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque

CLASF. PROGRAMÁTICA: - 01.031.0001.1.056 — Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

8.2-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XI e XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo.com o contrato e seus anexos;

9,2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Jei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a hoa execução do ajuste.

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,
nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021,

9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
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10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Cigsiifisidor ;ua
(Lei nº 8.078, de 1990). vo e.
19.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

40.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, gue ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamente, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da

tf execução do objeto contratual,

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tedas as condições exigidas para habilitação
na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com à indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para

Aqua! proteção de dados pessoais a que tenha acesso por ferça da execução deste contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,

mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO e dever de realizar a execução de objeto
específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

1.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1,2— Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida ne item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 0 CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos” eu
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2— A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo

CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11,3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de

concluir o contrato.

11.3,2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Dna 11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dó desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6 -- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

b) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 82º, da Lei nº 14,133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “e” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima

deste Contrato, bem como nas alineas “h”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14,133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento ipreguiãr

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. x

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “lh”: do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “a”, “Dº, “e” e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3--A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente 20 encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 — À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é orientações dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
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forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS a
EN B S

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais no! ederals -.- e
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios

gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,

82º, da Lein. 12.527, de 20H, cic art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

tu não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque -MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NO)

Publicado por: HILTON SILVA MIRANDA
Presidente

Código identificador: $S7ISTIAy9Is
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Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE
CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

JUNTADA DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo licitatório nº 002/2025, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE

PREÇO, apresentados peia empresa METTA SOFTWARE LTDA, inscrito no

CNPJ nº 49.171.207/0001-18, para o presente certame.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA,19 de fevereiro de 2025

HILTOM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000



(v)METTA
ANEXO I1-PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta

relativa ao Processo de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em gue se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNIT V. TOTAL

01 Contratação de empresa | MEITA 12 R$ 5.1500,00 R$ 61.800,00

especializada em tecnologia
da informação para
operação manutenção e
suporte Técnico do Diário

|.

Dá Oficial Eletrônico da Câmara
Municipal de Senador-ta
Rocque -MA.

VALOR GLOBAL : R$ 61.800,00
Valor Mensal R$ 5.1500,00(Cinco mil e cento e cinquenta reais) Valor Global R$ 61.800,00
(Sessenta e um mil e oitocentos iêais) :

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIA
CNPJ: 49.1712 OENDEREÇO: Rua. Pernambuco, , Sala 803 Anexo B, Centro,
Imperatiz-MA. : ,

TELEFONE: 99— 98536-9521
E-MAIL: metigaso!iware gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

E/OU O CONTRATO

vs NOME: Maurilio de Sousa Miranda Neto
CPE: 052.085.953-70
RG: 0367208120096 SESP - MA
NACIONALIDADE: BRASILERO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÃO: EMPRESARIO
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B,

Centro, Imperatriz-Ma.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias

3. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Agência: 2218
Conta Corrente: 0067070-7
Banco: Bradesco
MEITTA SOFTWARES LTDA

METTA SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ nº 49.171.207/0001-18, Insc. Estadual 12.787436-4

Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro,
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA



SOFTWARES(Ms METTA

Declaramos, sob as penas da Lei, que: a
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, =

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em
exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não
utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal
e coma Lei Nº 9.854/99

Imperatriz - MA, 18 de fevereiro de 2025.

MAURILIO DE SOUSA
|

Assinado de forma digital por
. MAURILIO DE SOUSA MIRANDA

MIRANDA
+ NETO:05208595370

ww NETO:05208595370: Dados: 2025.02.18 19:25:45 -03'00'
“ MEITA SOFTWARES LTDA-ME-

CNPJ nº 49.171.207/0001
-Maurilio de Sousa Miranda Neto

CPF nº 052.085.953-70
Administrador

METTA SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ nº 49.171.207/0001-18, Insc. Estadual 12.787436-4

Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro,
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 05%
CPF 052.085.953-70, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz- MA, na RUA Um, nº 94, Bacuri;'
188;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA |- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: METTA SOFTWARES LTDA, e usará a expressão METTA
SOFTWARES como nome fantasia.

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, 11, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Pernambuco, nº 915, SALA 803;ANEXO B;, Centro, Imperatriz
- MA, CEP: 65903320.

CLÁUSULA Ill- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:9511-8/00 REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 1830-0/03 REPRODUÇÃO DE
SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE; 4751-201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4751-202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; 5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 6190-6/01
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/02 WEB DESIGN; 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 6204-0/00 CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6209-1/00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6311-9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS;
7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES: 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 8219-9/99
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COM PREDOMINÂNCIA EM SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS,
SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS, SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE
SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE
APOIO À SECRETARIA, REDAÇÃO DE CARTAS E RESUMOS, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS
E ATIVIDADES DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE
CERTIFICAÇÃO DIGITAL; 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES
E FESTAS; 8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; 8219-9/01
FOTOCÓPIAS; 8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COM
PREDOMINÂNCIA EM INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL
BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO
CURRICULAR, ATIVIDADES DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA E ATIVIDADES DE PROFESSORES
AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E
CULTURA E DE IDIOMAS;

Parágrafoúnico. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 9511-8/00
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 1830-0/03
REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE; 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; 5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 6190-6/01
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 6201-501 DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/02 WEB DESIGN; 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 6204-0/00 CONSULTORIA EM
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO; 6209-1/00 SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO E OUTROS SERVIÇOS
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6311-9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PRÓVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE

CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS;

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES: 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 8219-9/99
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COM PREDOMINÂNCIA EM SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS,
SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS, SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE

SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE

APOIO À SECRETARIA, REDAÇÃO DE CARTAS E RESUMOS, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS
E ATIVIDADES DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE
CERTIFICAÇÃO DIGITAL; 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES
E FESTAS; 8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-6/05 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; 8219-9/01
FOTOCÓPIAS; 8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COM
PREDOMINÂNCIA EM INSTITUIÇÕES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL

BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL, DESTINADOSA QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO

CURRICULAR, ATIVIDADES DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA E ATIVIDADES DE PROFESSORES
AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E

CULTURA E DE IDIOMAS;.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE Nº 1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte
CNAE Nº 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
CNAE Nº 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
CNAE Nº 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
CNAE Nº 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE Nº 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE Nº 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
CNAE Nº 7319-0/02 - Promoção de vendas
CNAE Nº 7739-0/08 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática
CNAE Nº 8599-5/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE Nº 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE Nº 6201-5/02 - Web design

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 58, II, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 12/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 100000 100.000,00 100,00

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioMAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 1º CC e art. 37, Il da
Lei nº 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XWI- DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV «- PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 125, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no & 4º do art.
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3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO Ea
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Imperatriz - MA, 12 de janeiro de 2023

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO
Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

05208595370 MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2023 00:30 SOB Nº 21201329996.
PROTOCOLO: 230051839 DE 13/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300481378. CNPJ DA SEDE: 49171207000118.
NIRE: 21201329996. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2023.AIGEMA erra sorrmares Lia

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã ÃO) | DATADE ABERTURA

49.474.207/000148 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 13/04/2023
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

METTA SOFTWARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
METTA SOFTWARES EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS,

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

1, 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.41-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Socledade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R PERNAMBUCO 915 SALA 803 ANEXO B

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

65.903-320 CENTRO IMPERATRIZ MA

Da ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MAURILIOMIRANDASSGDCMAIL.COM (99) 9185-7407! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 13/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIALdeita est

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2025 às 14:38:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2



31/01/2025, 14:39 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE SeDão COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA

69:174.207/0001-18 CADASTRAL 13/01/2023

NOME EMPRESARIAL

METTA SOFTWARES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R PERNAMBUCO 5 SALA 803 ANEXO B

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF

Ni 65.903-320 CENTRO IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MAURILIOMIRANDASS GMAIL.COM (99) 9185-7407! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
eeeia

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 13/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

dent seio

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2025 às 14:38:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Dl
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18/02/2025, 17:31 «:: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Resultado da Consulta SINTEGRANICHS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 49.171.207/0001-18 Inscrição Estadual: 12.787436-4
Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA PERNAMBUCO

Número: 915 Complemento: SALA 803,ANEXO B;

Bairro: CENTRO

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65903320 DDD: Telefone: 91857407

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

Principal: ENCOMENDA

CNAEs Secundários
| Código Descrição CNAE

o) | 6209100 ! SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
: 6321900 | 4OSPEDAGEM NA INTERNET

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
6319400 | INTERNET

7319002 : PROMOÇÃO DE VENDAS

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
7739003  ExCETO ANDAIMES

8211300 | SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219901 ; FOTOCÓPIAS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
8219999 * NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230001 | SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8599603 | TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

9511800 | REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

8599604 * TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599605 “ CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8599699 | OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1830003 | REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

IDIÇÃO
DE CADASTROS, LISTAS

E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

6190601 PROVEDORES DE ACESSO As REDES DE COMUNICAÇÕES

“5819100

6201502 |WEB DESIGN
í

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

6204000 | CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/01/2023

OBRIGAÇÕES
NFe à partir de 01/10/2010 - (5819100-1830003), 01/12/2010 - (6319400-6190601-
(CNAE's): 6311900), 19/01/2023 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 18/02/2025
Número da Consulta:

hups://sistemas] sefaz.ma gov br/sintegra/isp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta jsf 12



18/02/2025, 17:31 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

AO
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CMISS:

https://sistemas| sefaz ma. gov br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta,jsf 22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 1 9
Secretaria da Receita Federal do Brasil mm Cuca
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: METTA SOFTWARES LTDA
CNPJ: 49.171.207/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:39 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2025.
Código de controle da certidão: 81CD.C494.9456.9E80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/02/2025, 06:23 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 49.171.207/0001-18
Razão

: TTA SOFTWARES LTDA
Social:

METTA 5 ARES

Endereço: R PERNAMBUCO 915 SALA 803 ANEXO B / CENTRO / IMPERATRIZ/ MA/
65903-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012521085989753244

Informação obtida em 06/02/2025 06:23:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: METTA SOFTWARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.171.207/0001-18
Certidão nº: 6901931/2025
Expedição: 06/02/2025, às 06:30:40
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que METTA SOFTWARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 49.171.207/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 036576/25 Data da 06/02/2025 06:26:02

Inscrição Estadual: 127874364 CPF/CNPJ:49171207000118

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 915 SALA 803;ANEXO B; CEP: 65903320 - CENTRO

Telefone: (99)91857407 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 06:26:02



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  “ A
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA “=

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 011259/25 Data da 06/02/2025 06:26:28

Inscrição Estadual: 127874364 CPF/CNPJ:49171207000118

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 915 SALA 803;ANEXO B; CEP: 65903320 - CENTRO

wo Telefone: (99)91857407 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 06:26:28



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 1583/2025
AUTENTICAÇÃO: JEMQ-MUST

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte METTA SOFTWARES
LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 49.171.207/0001-18 abaixo qualificado, encontra-se em
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 49.171.207/0001-18

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA

Endereço: Pernambuco, 915 SALA 803;ANEXO B; Centro

Inscrição: 935582800005559-6

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 13/01/2023

Atividade Principal: 6201501-DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA

Nome Fantasia: METTA SOFTWARES

A Referida Certidão terá validade até 01/04/2025.

IMPERATRIZ-MA, 31/01/2025.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ ORE AD!

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 05.158.455/0001-16 EE

[apar E
PE

31/01/2025 14:44:54
USUÁRIO:ANONYMOUS



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/01/2025 Nº da certidão: 12500368521

Data de validade: 31/03/2025 | Código de Validação: 4b0Bacd20|
NOME: METTA SOFTWARES LTDA

CNPJ: 49.171.207/0001-18

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do to GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendoa titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos,
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tima.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau);



Prefeitura Municipal De Sítio Novo —- MA

Gabinete Do Prefeito
o$ 3
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MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o nº 05.631.031/0004-64; Tom

sede administrativa na Avenida Leonardo de Almeida s/n, Centro, por seu Prefeito, Sr.
ANTÔNIO COELHO RODRIGUES, brasileiro, casado, agente político, portador da
cédula de identidade de nº 043668952011-3 SSP-MA e do CPF nº 505.182.323-87,
ATESTO para os devidos fins de direito, que a empresa METTA SOFTWARES LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 49.171.207/0001-18,
com sede na Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803, Anexo B, Centro, Imperatriz/MA,
presta os serviços que se refere a seguir:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Es,

Prestação de serviços de Tecnologia da Informação para realizar à manutenção — adaptativa,
corretiva, evolutiva e preventiva e suporte mensal do Site Oficial e Portal da Transparência
da Prefeitura Municipal de Sitio Novo, com visitas técnicas presencial semanais e capacitação
continuada, com Hospedagem de dados e com Sistemas de Gerenciamento de conteúdo e
Base de Dados com sistema de backup em duas camada de segurança, Sistema de Migração| Ja

de Dados de Licitações e Contratos do sistema de acompanhamento de contratação pública, MÊS | 12

para o portal da transparência da Prefeitura, Diário oficial eletrônico, com sistema de
publicação eletrônico e gerenciamento de publicação de forma eletrônica e de forma
sequencial das edição com autenticação reconhecida pelo ICP-Brasil, e sistema de
gerenciamento de conteúdo.

Serviços estes contratados e prestados desde o 1º dia do mês de Março do
ano de 2023, como consta no Processo Administrativo nº 068/2022 - Pregão
Presencial nº 014/2022 - CPL, CONTRATO DE Nº 170/2022, Município de Sítio
Novo/MA.

Tendo em vista a qualidade dos serviços e fornecimento dentro do prazo e
condições solicitadas pelo Orgão competente, vem sempre cumprindo todos os
compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que desabone sua
conduta.

Por ser verdade, firmo o presente.

Sítio Novo — MA, aos 15 de Agosto de 2023.

ANTONIO COELHO - ANTONIO COELHO
RODRIGUES:5051823: RODRIGUES:50518232387

2387 2023.08.15 15:13:16 -03:00'

ANTÔNIO COELHO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Avenida Leonardo de Almeida, s/n, Centro, Sítio Novo - MA.
CNPJ sob o nº 05.631.031/0001-64



CONTROLADORIA-GERAL DA UNI

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: METTA SOFTWARES LTDA

CPF/CNPJ: 49.171.207/0001-18

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

s Sistemas ePAD e -PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CELS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

stro Nacion: resas Puni NEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Enti s Privadas sem Fins Lucrativos Impedid: EPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:07:28 do dia 31/01/2025 , com validade até o dia 02/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LcaW Skz7Qyj6rpSSJEbW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FOLHA do”

Empresa:  METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0001

CNPJ: 49.171.207/0001-18 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023
Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 ePeriodo: 13/01/2023 a 31/12/2023 as
Balanço encerrado em: 31/12/2023 te me

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

11 ATIVO 503.686,21D
211 ATIVO CIRCULANTE 503.686,21D
3 1.11 DISPONÍVEL 134.847,75D

4 1.1.1.01 CAIXA 134.847,725D

5 1,1,1,01.001 CAIXA GERAL 134,847,75D

18 1,13 OUTROS CRÉDITOS 368.838,46D
22 1.1.3.04 ADIANTAMENTO A SOCIOS 368.838,46D

520 1.1.3.04.001 ADIANTAMENTO A SÓCIOS 368.838,460

149 2 PASSIVO 503.686,21€
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 15.435,20€
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 15.435,20€
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 15.435,20€
528 2.1.4.01,026 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 15.435,20C" ar242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 488,251,01€
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00€
245 2.3,1,01.001 CAPITAL SOCIAL 190.000,00€

264 23,5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 388.251,01€
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 388,251,01€
268 2.3.5.01.003 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 388.251,01C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$

503.686,21 (quinhentos e três rnil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos)

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUJO PINHEIRO
SOCIO ADMINISTRADOR Reg, no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 052.085.953-70 CPF: 004.155.893-63
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Empresa: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0002
C.N.P.J.: 49.171.207/0001-18 Número livro: 0001
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023
Período: 13/01/2023 —- 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) SIMPLES NACIONAL

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

ESAS ADMINISTRATIVAS

FOLHA RO

à DAS
976.590,00 976.590,00

tm(103.464,92) (103.464,92)

873.125,08

873.125,08

ta84.874,07)

TARAS
ENERGIA EL

TELEFONE
MATERIAL DE CRITÓRIO (43.003,33)
SERVIÇOS PRI ADOS POR TERCEIROS (226.441,61)
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES (83.548,69)

RESULTADO OPERACIONAL 388.251,01

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 388.251,01

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 388.251,01

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023

IN RILIO DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUJO PINHEIRO
LO RDM RADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 15135

CPF: 052.085.953-70 cPF: 004.155,893-63
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Empresa: METTA SOFTWARES LTDA 0003

Inscrição: 49.171.207/0001-18 0001

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320
Período: 13/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Fórmula Resultado

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 503.686,21 + 0,00 32,63

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 15.435,20 + 0,00

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 503.686,21 32,63

Passivo Circulante 15.435,20

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 503.686,21 - 0,00 32,63

Passivo Circulante 15.435,20

Índice de Liquidez Disponível 134.847,75 8,74

Imediata Passivo Circulante 15.435,20

í" "-g de Solvência Geral Ativo 503.686,21 32,63

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 15.435,20 + 0,00

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUJO PINHEIRO
SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 15135
CPF: 052.085.953-70 CPF; 004.155.893-63



Empresa:  METTA SOFTWARES LT

CNPJ: 49.171.207/0001-18
DA

Página 4 de 8

Folha: 0004
Número livro: 0001

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320
Periodo: 13/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Da ta: 13/01/2023

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SM %CAPITAL ia RENA
REALIZADO PS ROLA

AUTORIZADO bd

Histórico Capital Social | LUCROS OU Totai s
PREJUIZOS eACUMULADOS A

Aumento de Capital 100.000,00 190.060,00

Lucro Líquido 388.251,01 388.251,01

Saldo em 31/12/2023 100.000,00 388.251,01 488.251,01

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

Cr 52.085.953-70

ALAN ARAUJO PINHEIRO

Rey, no CRC - MA sob o No. 15135

CPF: 004,155.893-63
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0005

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023
Número livro: Sooi

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP
65903-320

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EN

31 DE DEZEMBRO DE 2023 Sa oa
/$ FOLHA po Aa a)

1) CONTEXTO OPERACIONAL E OA - 8
SG

A METTA SOFTWARES LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede
na cidade de Imperatriz/MA, tendo como atividade a prestação de serviçÃE Ros
área de informática e desenvolvimento de softwares e portais dentre outras,”
com início de atividades em 13/01/2023.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES:

3.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE)

Estão registrados todos os valores que estão à disposição da empresa de
forma imediata;

3.2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE)

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros;

3.4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE)

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência. Refere-se a todos os impostos sobre
a receita bruto que estão a vencer;

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS:

4.1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 368.838,46 D

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a título de adiantamento do
lucro a distribuir do exercício;

4.2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000,00 €
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: ao06

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023 Númer

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ roPENSA
v ' &

65903-320 ê Ri o7a g
NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÃB: nem

31 DE DEZEMBRO DE 2023 NL
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do

país, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão nº 21201329996 de
13/01/2023;

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 388.251,01 €

valor referente ao resultado do exercício de 2022 devidamente descrito na
Demonstração do Resultado do Exercício — DRE.

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que
todo o valor apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na
Cláusula Sétima do Último Contrato Social Consolidado.

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 976.590,00

Valores referente a receita bruta de prestação de serviços devidamente
evidenciada no exercício e declarada ao fisco conforme consta no extrato do
simples nacional competência 12/2023:

tSIMPLES | Extrato do Simples Nacional

matado am 25/02/2024 1429037
Apurado em 16/01/2034 16425047

Aparação original
ERDME- 2018 Veraão 3.2.20

11 Informações do Contribuinte
duos 49.174 207 | Noto riste mero

|]

mta de Abertura. 15/01/2623 Resime de Apuração: Competência  [oprante pelo sttpias sacsonal: sim j

2) Informações da Apuração 49171207202312001

2.1 Discriminativo de Receitas
motal de peceítas Brutap (R$) Mercado imtemo | Mercado extomo metal

Recelta Bruta do PA IPA) - Compotência 426 980,06 ER 126.990,66

Seceita bruta acumulada nos doze meses antorioras ao 2h “45.600,00 0,00 ess.s00,09

Receita bruta acufulada nos doza meses anteriores so PA

proporcionatizada (RETIZPL
S26 836,56 2.05 V76.896,3€

sea caio qe Eee A 2,60 S76.$90,09

Recoita bruta acumustado no ano-calendário ancertor o,06 0,00 2.08

Limite da recatta bruta proporcionalisado 4.809.008,99 4.808.090,90



Página7 de 8
EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0007

0001
CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023 Número livro:

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP
65903-320

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.2] Mercado interno
93/2023 5,90] 62/2022 20.490,90. | 03/2022 38.890,90 | 04/2022 17.940,90
os/2922 118.240,00 | 08/2023 97.490,08 | 07/2053 37.450,00 | 08/2022 97.490,99
$2/2023 27.499,00] 19/2023 87.490,00 | 21/2021 108.895,00
2.2.2) Marcado externo
s1/2023 6,90 | 92/2023 9,99 | 03/2923 8,90.) 28/2023 3,96
25/2023 8,90 | 06/2023 9,99 | 93/2023 2,99 | 98/2023 8,86
29/2023 2,99) 10/2092 S.b9 42/2023 3.03

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a
documentação que nos foi apresentada.

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2023

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO
Sócio Administrador
CPF; 052.085.953-70

ALAN ARAÚJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/0 CPF: 036.870,323-10
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa METTA SOFTWARES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00415589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO

05208595370 MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO

cd

"

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2024 04:37 SOB Nº 20240248023.
PROTOCOLO: 240248023 DE 24/02/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402597527. CNPJ DA SEDE: 49171207000118.
NIRE: 21201329996. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/2024.

JICEMA METTA SOFTWARES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



TCU
gear

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 31/01/2025 15:04:07

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA
CNPJ: 49.171.207/0001-18

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Empresa: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0001

CNP: 49,171.207/0001-18
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023
Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 "(7
Balanço de Abertura

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descrição Saldo Atual

11 ATIVO 100.000,000

211 ATIVO CIRCULANTE 100.000,00D

3 111 DISPONÍVEL 100.000,00D

4 1.1,1,01 CAIXA 100.000,000

5 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL 100.000,00

1492 PASSIVO 100.000,00C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 100.000,00€

243 23.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

244 2.3.1,01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 100.000,00€

IMPERATRIZ, 13 de Janeiro de 2023

Tags iLIO DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUJO PINHEIRO

SÓCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 15135

CPF: 052,085.953-70 CPF: 004,155.893-63
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0002

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 DATA: 13/01/2023
Endereço: rua Pernambuco, 915, sala 803 anexo B, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65903-320

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTU

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A METTA SOFTWARES LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sedêAforo na cidade de Imperatriz/MA, tendo como atividade a prestação de serviços na área
de informática e desenvolvimento de softwares e portais dentre outras, com início de

atividades em 13/01/2023.

2) VALORES REGISTRADO NO BALANÇO DE ABERTURA

Os valores registrados no Balanço de Abertura informam apenas a integralização do

Capital Social devidamente integralizado no ato de abertura da empresa.

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS BALANÇO:

2.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE)

Estão registrados todos os valores que estão à disposição da empresa de forma imediata;

2.2) CAPITAL SOCIAL (PATRIMÔNIO LÍQUIDO)

Registra os valor do Capital Social da empresa, podendo este estar totalmente ou

parcialmente integralizado;

3) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS:

3.1) CAIXA GERAL — R$ 100.000,00 D

Referem-se ao valor contido em todas as contas à disposição imediata da empresa, sejam
dinheiro em espécie ou contas bancárias.

3.2) CAPITAL SOCIAL — R$ 100.000,00 C

O capital social da empresa ficou estabelecido em R$ 100.000,00 (cem mil reais)
divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real cada), em moeda corrente do país,
conforme integralização efetuada pelo sócio MAURILIO DE SOUSA MIRANDA

NETO, devidamente registrada em ato constituinte conforme registro na Junta Comercial
do Maranhão nº 21201329996 de 13/01/2023;

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de quaisquer fatos ocorridos simultaneamente
à abertura da empresa que venhama ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.



EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0003

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 DATA: 13/01/2023
Endereço: rua Pernambuco, 915, sala 803 anexo B, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65903-320

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada.

Imperatriz/MA, 13 de janeiro de 2023

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO
Sócio Administrador
CPF: 052.085.953-70

ALAN ARAÚJO PINHEIRO
Contador
CRC/MA: 15135/0 CPF: 036.870.323-10
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Ro

h PECertificamos que o ato da empresa METTA SOFTWARES LTDA consta assinado digitalmente po”:

CPF/CNPJ Nome

00415589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO

05208595370 MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2023 08:52 SOB Nº 20230069312.
PROTOCOLO: 230069312 DE 17/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300613800. CNPJ DA SEDE: 49171207000118.
NIRE: 21201329996. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/01/2023.

JUGEMA  murra sorruares LIDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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We sorTHARES

DECLARACÃO CONJUNTA

A empresa MEITA SOFTWARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ no.
49.171.207/0001- 18, com sede na Rua Pernambuco, no 915, Sala 803
Anexo B, Centro, Imperatiz MA, por intermedio de seu representante
legal Sr. Maurilio de Sousa Miranda Neto, portador do RG no
0367208120093 SESP/MA e do CPF no 052.085.953-70, DECLARA, sob as
penas da Lei assumindo as consequencias civis, penais e
administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

DECLARA expressamente que ate a presente data, inexistem fatos
supervenientes impeditivos para sua habilitação na presente dispensa,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos;

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou
Pequena Empresa, conforme Lei Complementar no 123/2006;

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitacão, e o declarante
responderd pela veracidade das informacões prestadas, na forma da
lei; é

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informacoes e das
condicoes locais para o cumprimento das obrigacoes objeto da
licitacao. :

Imperatriz - MA, 18 de fevereiro de 2025.

MAURILIO DE SOUSA : Assinado de forma digital por
+ MAURILIO DE SOUSA MIRANDAMIRANDA

é

 NETO:05208595370
NETO:05208595370 .: Dados:2025.02.18 19:26:31 -03'00'

METTA SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ nº 49.171.207/0001

Maurilio de Sousa Miranda Neto
CPF nº 052.085.953-70

Administrador

METTA SOFTWARES LTDA-ME
CNPJ nº 49.171.207/0001-18, Insc. Estadual 12.787436-4

Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro,
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA



“Co
ESTADO DO MARANHÃO

]
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE “ es
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Vimos encaminhar o presente Processo para formalização de PARECER TÉCNICO com
vistas à contratação da empresa METTA SOFTWARE LTDA, inscrito no CNPJ nº 49.171207/0001-
18, para Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação
manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La

Rocque -MA, no valor de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais), pelo período de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal.

Em efetuada a consulta e constatada a existência de dotação orçamentária
oportunamente, informo que o senhor contador informou da existência de crédito orçamentário
para custear a referida contratação. Posterior envio à Assessoria Jurídica, para emissão do PARECER
JURÍDICO e, se atendidas às legalidades formais, formalização do respectivo Contrato, Declaração
de Dispensa de Licitação e a sua Ratificação, bem como a remessa da cópia do contrato ao
Departamento de Contabilidade para providencias de empenho.

Ao Agente de Contratações para devidas providências.

Câmara Municipal de Senador ta Rocque - MA,19 de fevereiro de 2025

OM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA

Rua Chaves s/n, Centro, Senador LaRocque - MA, CEP. 65.935-000
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2025

QUE -CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE E A
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE-PARA UTILIZAÇÃO DA UNIDADE
DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES, NOS
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE; Estado do Maranhão, Av.
Mota-- e. Silva; S/N,Senador . La. Roeque- MA, 65935-000, CEP: 65.935-000,
CNPJ:01.598.970/0001-01., neste ato representada. pelo Prefeito Municipal; Sr. Bartolomeu

Gomês Alves; e a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA: ROCQUE. coin sede Rua
Chaves, S/N, Centro -Senador La Rocque - MA; CEP: 65272-000; CNPJ:01:616.933/0001-70,
neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Hiltom Silva Miranda, ajustam entre si o presente
TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto estabelecer a cooperação técnica entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE ca CAMARA MUNICIPAL
DE SENADOR LA ROCQUE, visando à utilização, pela Câmara, da Unidade de Gestão de
Contratações da Prefeitura, bem como do Agente de Contratação e da equipe de apoio. para a
realização dos processos de contratações públicas, conduzindo os respectivos atos
administrativos, observando os princípios constitucionais e legais.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA JUSTIFICATIVA

À cooperação ora estabelecida justifica-se pela necessidade de otimização dos recursos públicos
e pela impossibilidade de a CÂMARA;-no momento, dispor de servidores com capacitação
técnica suficiente para desempenhar às funções previstas no art. 8º da Lei nº 14.133/202L.
Assim, a formalização deste instrúmento busca garantir que os processos de contratação sigam
os princípios da legalidade, impessoalidade, ' moralidade, publicidade, . eficiência e
economicidade.

:

CLÁUSULA TERCEIRA -- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITURA compromete-se a:
|

1 — Disponibilizar a Unidade de Gestão de Contratações, em suas próprias instalações, não
constituindo cessão de servidor público nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal;
H — Realizar todos os atos administrativos presenciais e online para consecução das
contratações públicas, sejam licitações, contratações diretas, convênios, congêneres em todase N

suas diversas modalidades em prol de atender à CÂMARA;
p,

HI — Designar o Pregoeiro, Agente de Contratação e a equipe de apoio para conduzir és
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processos licitatórios demandados; dinoIV —- Designar profissional especialista para emissão de parecer, despacho ou manifestação
solicitada pelo agente de contratação, pregoeiro-da PREFEITURA ou fiscal de contrato da
CÂMARA.
V — Assegurar que as contratações ocorram em conformidade com os dispositivos da Lei nº
14.133/2021;
VI - Garantir a transparência e publicidade dos atos administrativos, contratações e congêneres
que decorram deste Termo de Cooperação.
VI - Encaminhar os atos que dependerem de manifestação da autoridade superior da câmara,
sua procuradoria, controladoria ou setor requisitante à CAMARA.
Parágrafo Único: Quando se fizer necessário para a validação dos atos:e procedimentos
decorrentes deste Acordo, a Prefeitura designará um profissional técnico, devidamente
qualificado, para proceder à avaliação e validação dos mesmos, Essa designação deverá ser
formalizada por meio de ofício-e comunicada previamente-4 Câmara Municipal, assegurando
que. todas as atividades executadas. estejam em conformidade com as. normas legais,
administrativas e de controle interno vigentes. O profissional -designado atuará de forma
consultiva é de-validação, sem se-configurar como: substituto dos mecanismos-de auditoria e
fiscalização interna ou externa.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

A CÂMARA compromete-se a:

1-- Enviar à PREFEITURA as demandas de contratação de forma clara-e fundamentada;
H — Disponibilizar toda a documentação necessária para a instrução dos processos licitatórios;
HH - Acompanhar a execução dos contratos decorrentes dos cértâmes licitatórios;
IV — Responder por eventuais obrigações contratuais firmadas com terceiros, em-décorrência
das licitações realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Termo caberá:

1- À Prefeitura, ao responsável designado para à Unidade de Gestão de Contratações:
1 - A Câmara, ao seu representante designado para acompanhar os processos licitatórios.
HI —- Ambas as partes comprometem-se a fiscalizar conjuntamente-o fiel cumprimento das
obrigações aqui estabelecidas, comunicando imediatamente à contraparte qualquer
irregularidade que possa comprometer a execução dos serviços.

CLAUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperaçãoterá vigência até o término do mandato do Presidente da
Câmara, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo
aditivo, desde que respeitados os dispositivos legais aplicáveis. (

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

I- O presente Termo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por qualquer das
mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima de 30 dias.
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LA ROCQUE e)
Il - A rescisão não prejudicará o cumprimento das obrigações e a execução dos serviços ou
atividades que já tenham sido iniciados, os quais deverão ser finalizados conforme os termos €

condições pactuados.
HI— Em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações estabelecidas neste Termo,a
parte prejudicada poderá rescindir o instrumento de forma imediata, independentemente de
notificação prévia, sem prejuízo da adoção das medidas legais cabíveis para reparação de
eventuais danos.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

1-- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo de Cooperação, as partes elegem
o foto da Comarca de Senador La Roeque, no Estado do Maranhão, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que-seja.

CLÁUSULA NONA-— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 Este Termo não implica qualquer transferência de Tecursos financeiros entre:as partes, não
gerando obrigação de repasse ou indenização; ressalvadas as hipóteses de despesas previamente
autorizadas em instrumentos específicos, em conformidade com a” legislação - vigente;
H — A responsabilidade pelo pagamento de contratos decorrentes das licitações realizadas será
exclusiva da Câmara;
HI — O presente Termo poderá ser revogado, a qualquer tempo, por qualquer das partes,
mediante comunicação prévia de 30 dias;
IV—- Os casos omissos serão resolvidos de comum açordo. entre as. partes, observadas as
disposições legais aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Para'a execução deste Termo, aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei nº 14.133/2021,
bem como as demais normas legais € regulamentares vigentes,

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo de Cooperação Técnica
em 001/2025, vias deigual teor € forma, para os devidos efeitos legais.

SenadoiLa Rocque, 10 de janeiro de 2025.

Prefeito Municipal de Senador La-Rocque/MA

Hiltom Silva Miranda
Presidente da Câmara de Senador La Rocque/MA
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Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de
Contratação e da Equipe de Apoio nos
procedimentos regidos pela lei nº 14.133/2021”.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador La Rócque do Estado
do Maranhão, no -uso das atribuições contidas na Constituição: Federal. de-1988 e na
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto nos incisosL elX do art. 8º, bem como !no artigo 8º,

omar decisões, acompanhar O trâmiteda
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras: atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

1 - Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº 061.649.583-85;

H - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4 nº
834.183.771-49) - Servidor Efetivo;



SENADOR LÁ RÓGOUECornstrundo e Transforrrindo Pam-2024

PREFEITURA DE

III - Cícera Alves Silva - (RG nº 000013348993-0, CPF nº:
20) - Servidor Efetivo;

- Helen fine Nun va - (RG nº 15371512000-4, CPF nº
009.321.563-04) - Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art. 1º, o Sr.
Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3, inscrito no
CPF nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art.
8º, 85º da Lei 14.133/21.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores relacionados no art. 1º: Sr.
Francisco de Sousa Reis, Sra. Cícera Alves Silv

à

en Caroline Nunes
da Silva, para sob a PRESIDÊNCIA de Sr ; aced
comporem a Comissão de Contratação e: Equipe de.Apoio da Prefeitura Municipal
de Senador La Rocque/MA, na qualidade de membros titulares; :

Parágrafo Único- Fica revogada a Portaria de nomeação sob o nº 006/2025,
de 02 de janeiro de 2025.

“A 40. As designações em epígrafe terãocaráterpermanente, até que
outroato as modifique. ou:as

rn

| o o =

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 003/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 002/2025
MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR: | CÂMARA MUNICIPAL

Contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação para operação manutenção e suporte Técnico

TO: , , . snOBJETO
do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de
Senador La Rocque -MA

PERÍODO DE ENVIO:
DE: 14 de fevereiro de 2025, ATE: 18 de fevereiro de
2025

PREÂMBULO
Aos 19 (dezenove) dia do mês de fevereiro de 2025 às 09:10hs, reuniu-se na sede da Câmara Municipal
de Senador La Rocque/MA, a comissão de contratação, para análise da documentação e proposta
enviada para o e-mail indicado no Aviso de Contratação Direta nº 002/2025, amparado na Lei
14.133/2021 para Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação
manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque
-MA. Conforme documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a(s) seguinte(s)
empresa(s):

Após analisar as propostas das empresas:

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS Í

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR
49.171207/0001-18 | METTA SOFTWARE LTDA R$ 61.800,00

- RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR | | HABILITADO?

49.171207/0001-18 METTA SOFTWARE LTDA R$ SIM
61.800,00

DESCLASSIFICAÇÃO:
Não houve desclassificação

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de
aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a
Lei 14.133/2021

A proposta apresentada por a empresa METTA SOFTWARE LTDA, está em compatibilidade com os
preços de mercado de acordo com Termo de Referência.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de
licitação. Em relação ao preço ainda, verifica-se que eles estão compatíveis coma realidade do mercado.
conforme consta na pesquisa de preços deste processo de contratação, realizada com a seleção de 03

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000

Página 1 de 2
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preços mínimos, e ainda publicado o aviso para contratação através da Dispensa de Licitação, garantindo
a isonomia nos processo de contratação, de acordo com a Constituição Federal, no seu art. 37, XXI, a
contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante a observação do princípio da isonomia,
assegurando a todos os concorrentes a igualdade de condições, deste modo, podendo a Administração
contratar os serviços pelo valor ofertado sem qualquer afronta á lei de regência dos certames licitatórios.

Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a empresa conforme quadro abaixo:

QUADRO RESULTADO FINAL
CNPJ RAZÃO SOCIAL É VALOR HABILITADO?

49.171207/0001-18 METTA SOFTWARE LTDA R$ 61.800,00 SIM

totalizando o valor global em R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais)

HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA:
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

METTA SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ: 49.171207/0001-18, declara vencedora apresentou
os documentos que comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas
conforme aviso e termo de referência, diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou
habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal.

ENCERRAMENTO
Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta,
dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, da Lei Federal 14.133/2021.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima
e consideração.

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA, 19 de fevereiro de 2025

de in MIN d Mercdo
q “Raimundo Carvalho de Macedo

Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque — MA, CEP. 65.935-000
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RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 002/2025
MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR: | CÂMARA MUNICIPAL
Contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação para operação manutenção e suporte Técnico
do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de
Senador La Rocque -MA

VALOR ESTIMADO: | R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais),
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensa em Razão de

Valor para Serviços e Compras

OBJETO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia PROCURADORIA, os autos do processo
administrativo em epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei

14.133/2021 mediante análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente

contratação atende aos requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Câmara Municipal de Senador La Rocque - MA, 19 de fevereiro de 2025

[a NA
Ne ceradudade faco”lereto

Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque -- MA, CEP. 65.935-000

Página 1 de 1
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“Nº PROCESSO ADMIN ISTRATIVO”.
.

o, opsero CONTRATUAL O aa

[a

e Logradouro... - Número...

O Nome FiscalContrato.

PREÂMBULO :
Aos de de , à Razão Social Contratante.... — UF.., através da

Unidade Adminsitrativa Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº . / - emO mm PSobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na presença de

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque - MA, CEP. 65.935-000

MINUTA DE CONTRATO
Página | de ;:
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testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA ='DO: OBJETO E DA VINCULAÇÃO(art. 92, te ll)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto ......................... de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92,V)
2.1 — O valor do presente Contrato é de R$... (. ..), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS Do. CONTRATO.
“ Descriçã MO Uni Vai V

te o arca | dade) ua or Unit. “ator.
m ei ME dos bs Tota

Valor Totaí. Pia no ido R$ ia
2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA= DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de. / 4 e

encerramento em — / 4 —,naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso
de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

Rua Chaves s/n, Centro, Senador La Rocque —- MA, CEP. 65.935-000

MINUTA DE CONTRATO
Página 2 de 11
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que
forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA =: MODELOS DE: EXECUÇÃO E-GESTÃO. CONTRATAIS (art.
“92, 1V, Vibe XVHI :

4.1-0O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, <assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,V.eVI).
5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA = DO REAJUSTE (art: 92,V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem
ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice
Geral de Preços de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA =DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de sub-operação firmados ou que venhama ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

7.9-O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

7.10 — Bancos de dados eventualmente formadosa partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7.141-0O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VI:
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8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Senador La Rocque
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

EXERCÍCIO: 2025
ÓRGÃO: 02 Câmara Municipal de Senador La Rocque

UNIDADE: 0201 Câmara Municipal de Senador La Rocque
R

. | 01.031.0001.1.056 — Manutenção das Atividades da
CLASF. PROGRAMÁTICA: Câmara Municipal.
NATUREZA DA DESPESA: |3.3.90.39.00 — Outros Serv. De terc. Pessoa Jurídica.

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA NONA-= DAS OBRIGAÇÕES DO.CONTRATANTE (art..92,X;Xl e XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração

para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10-— Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA = DAS dunmaçõesDO CONTRATADO (art.9no :

10. 1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas.

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE;

10.10 —- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO GONTRATUAE (art. 92, XIX)
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe

ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO;

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido
o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2— A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES ESANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92; XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato,
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“bp”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “ce "d"
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA = DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XH):-
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA:DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS-CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
— e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14,133, de
2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, cfc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Senador La Rocque — MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025

EMENTA:

Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para operação
manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador
La Rocque -MA.

Tratam os autos de consulta formulada pelo Agente de Contratação
em Licitações da Câmara Municipal de Senador La Rocque/MA, sobre a legalidade do
certame na modalidade de DISPENSA, objetivando a Contratação de empresa
especializada em tecnologia da informação para operação manutenção e suporte Técnico
do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA.

Solicitar Parecer sobre a possibilidade e legalidade da contratação
direta METTA SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ: 49.171207/0001-18 - Rua
Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro, Imperatriz/MA, neste ato representada
através; Maurilio de Sousa Miranda Neto, CPF: 052.085.953-70, e RG: 0367208120096
SESP - MA, pelo valor global de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais), de
forma direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021- Nova Lei de
Licitações

É a síntese do necessário.
Passo a opinar.

Nos termos do art 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização
de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e
compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;
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Valor este atualizado para R$ 62.725,59 (Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte
e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), pelo Decreto Federal nº 12.343 de 30
de dezembro.de 2024.

Consta nos autos do processo: 1) pesquisa de mercado realizado para estimar o
valor máximo da contratação, II) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do
estimado pela administração, da contratação para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos de manutenção — adaptativa, corretiva, evolutiva e
preventiva, como hospedagem do site, “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”, manutenção dos
sistemas de informação ao cidadão e-SIC, proteção dos dados na rede mundial de
computadores e integração de dados, em cumprimento da lei nº 12.527/11 e LC nº
131/09, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Senador La Rocque-MA., A

priori a prestação dos serviços pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço
e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal
14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei

Federal Nº 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes
documentos:

T). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência
dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal
nº 14,133/2021.

II). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pela Câmara
Municipal, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso
II da Lei Federal nº 14.133/2021.

HI). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação
do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV). Consta a pesquisa de preços realizadas para estimar o valor máximo da
contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou menor preço e
dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal nº 14.133/2021.

V). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de
habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei
Federal nº 14.133/2021.
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Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os
de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do
processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei

14.133/2021 e as cláusulas contratuais.

Verifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as
condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a
despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, clausulas
que definem os direitos as obrigações e as responsabilidades das' partes, casos de extinção
e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os' dispositivos da Lei

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, 8 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo
valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de METTA SOFTWARE
LTDA, inscrita no CNPJ: 49.171.207/0001-18 - Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803
Anexo B, Centro, Imperatriz/MA, neste ato representada através; Maurilio de Sousa
Miranda Neto, CPF: 052.085.953-70, e RG: 0367208120096 SESP - MA, Contratação de
empresa especializada em tecnologia da informação para operação manutenção e suporte
Técnico do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA, pelo
valor global de R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais), pode ser realizada
de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal
para que se contrate de forma direta o presente serviço

Diante do exposto, opina-se pela regularidade do certame, cuja
finalidade descrita no objeto é de interesse público, considerando que o bem jurídico
tutelado é necessário para o desenvolvimento das atividades essenciais do Poder
Legislativo Municipal e para aperfeiçoamento dos serviços públicos.
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À consideração de Vossa Senhoria.

Câmara Municipal de Senador La Rocque/MA, 19 de fevereiro de 2025

DRº HUMBER
OAB/MA Nº 20.287

Procurador da Câmara Municipal
Portaria nº 003/2025
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 72, VII, LEI FEDERAL 14,133/21)

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025,

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO | da Lei 14.133/2021, CONTRATANTE. Câmara Municipal

de Senador La Rocque/MA, CNPJ: 01.616.933/0001-70. CONTRATADO: METTA SOFTWARE

LTDA, CNP) nº 49.171.207/0001-18; OBJETO: Contratação de empresa especializada em

tecnologia da informação para operação manutenção e suporte Técnico do Diário Oficial

Eletrônico da Câmara Municipal de Senador La Rocque -MA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art.

75 da Lei no 14.133/2021; AUTORIZO E RATIFICO em 19 de fevereiro de 2025. Valor

Contratual: R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais), Prazo Contratual de 12 (doze)

meses.

Câmara Municipal de Senador La Rocque/MA, 19 de fevereiro de 2025.

TOM SILVA MIRANDA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

Senador La Rocque/MA
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